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nome matrícula diária Valor
devolu-

ção
mot.

paUlo 
robErTo 
lisboa ar-
rUda

0719043-
3-01

5,5 r$ 935,00 r$ 0,00 EV

nElTon 
anTonio 
mEnEzEs

0951336-
1-02

1,5 r$ 275,00 r$ 0,00 EV

diEGo rosa 
corrEia

0750114-
5-01

3,5 r$ 1.190,00 r$ 0,00 EV

Jairo aFon-
so HEnKEs

0310415-
0-03

1,5 r$ 298,00 r$ 0,00 om

THiaGo Vini-
ciUs lEal

0745084-
2-01

3,5 r$ 605,00 r$ 0,00 om

mario alVa-
ro aloisio 
VErissimo

0638345-
9-01

4 r$ 770,00 r$ 0,00 EV

TiTUs 
GUilHEr-
mE cosTa 
poraTH

0741375-
0-01

1 r$ 110,00 r$ 0,00 om

Willian 
lEnz niE-
cKarz

0718687-
8-01

1 r$ 110,00 r$ 0,00 EV

carlos 
albErTo 
cHiodini

0353302-
6-06

2 r$ 900,00 r$ 0,00 om

admir Edi 
dalla corT

0745005-
2-01

1,5 r$ 510,00 r$ 0,00 EV

ToTal r$ 5.703,00

 lEGEnda moTiVos:
om - outros motivos; Vi – Viagem internacional;as- acompanha-
mento com  secretário;    mT – motorista; ca - cumprir agenda; 
EV – Evento;
Florianópolis/sc, 02 de dezembro de 2025.
carlos albErTo cHiodini
secretário de Estado da agricultura e pecuária

cod. mat.: 1139067

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
– SAPE
TErmo adiTiVo ao TcU sapE 112/2025, firmado entre a secre-
taria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, representada por 
seu secretário de Estado, sr. carlos alberto chiodini e a prefeitura 

municipal de José boiteux, representada pelo sr. Geovani lunelli. 
o objeto do presente Termo é a cessão de Uso dos equipamentos 
listados no processo sGp-e sar nº 1716/2025, em que foi realizado 
Termo aditivo alterado o número de patrimônio do arado subsola-
dor, onde se lê paT/sapE nº 30778, leia-se paT/sapE nº 30788.

cod. mat.: 1139362

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
PORTARIA N°. 351, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025
designa servidor para exercer a função de gestor e fiscal do  Ter-
mo  de  contrato  nº  62/2025-sas,  referente  ao processo sas 
3776/2025, no âmbito desta secretaria.
a secretária de Estado da assistência social, mulher e Família, de 
acordo com a delegação de competência a ela conferida pelo art. 
106, § 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019 e, em conformidade com o disposto no art. 7º e 117º da lei 
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na instrução normativa 
sEa nº 14/2025;
RESOLVE:
ART. 1º DESIGNAR como GEsTora, a servidora FErnanda 
ViEira diniz Farias, matrícula 0757557-2-01, ocupante do cargo 
de Gerente de apoio operacional  e como Fiscal, a servidora 
Francini mYlEna dos sanTos, matrícula 0643326-0-02, ocu-
pante do cargo de assessora  de Gabinete, para atuarem como 
Gestora e Fiscal setoriais  do Termo de contrato nº 62/2025-sas, 
processo sas-3776/2025, no que se refere a contratação de ser-
viços de instalação, desinstalação, remanejamento, manutenção   
preventiva e corretiva de condicionadores de ar, bem como  ela-
boração do plano de manutenção, operação e controle - pmoc, 
incluindo materiais de limpeza, fornecimento e reposição de peças, 
conforme especificações do anexo i  deste contrato, do Edital 
de pregão Eletrônico nº 0589/2025, seus anexos e da proposta 
julgada vencedora do pregão, tendo como contratada a Empresa 
EssEncE  climaTizaÇÃo lTda, inscrita no cnpJ sob o nº 
23.578.308/0001-14.
ART. 2º REVOGAR a portaria nº 336 de 24 de novembro de 2025, 
publicada no doE/sc, edição nº 22648 de 26 de novembro de 2025.
ART. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no doE/sc, revogadas 
as disposições em contrário.
Florianópolis, 28 de novembro de 2025.
ADELIANA DAL PONT
secretária de Estado da assistência social, mulher e Família
(assinado digitalmente)

cod. mat.: 1139060

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO AO TERMO DE CONVÊNIO
CONCEDENTE: Governo do Estado de santa catarina, por in-
termédio da secretaria de Estado da assistência social, mulher 
e Família - sas. CONVENENTE: município de caibi. OBJETO: 
retificação do número da transferência, referente ao preâmbulo 
do Termo de convênio. Onde se lia: “TERMO DE CONVÊNIO Nº 
2025TR001228”; Lê-se: “TERMO DE CONVÊNIO Nº 2025TR001828”. 
DATA: Florianópolis, 28/11/2025. ASSINA: adeliana dal pont, pela 
sas. SAS 4187/2025.

cod. mat.: 1138977

ErraTa
na resolução cEi-sc nº 41, de 17 de novembro de 2025, publi-
cada no diário oficial de santa catarina nº 22646, de 24/11/2025, 
pág. 6 e 7, onde se lê:o consElHo EsTadUal do idoso dE 
sanTa caTarina (cEi-sc), no uso das competências que lhe 
confere a lei estadual nº 18.398, de 21 de junho de 2022, que rege 
o conselho Estadual do idoso (cEi-sc), e ainda:
leia-se:
o presidente do conselho Estadual do idoso (cEi-sc), no uso das 
competências que lhe confere a lei Estadual nº 18.398, de 21 de 
junho de 2022, que rege o conselho Estadual do idoso cEi-sc, e 
a deliberação através de reunião da mesa diretora, ad referendum, 
realizada em 17 de novembro de 2025, e ainda:
Florianópolis, 01 de dezembro de 2025.
Fábio marcelo matos
presidente do conselho Estadual do idoso (cEi-sc)

cod. mat.: 1139340

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 
2025CS001313 CONCEDENTE: Governo do Estado de santa 
catarina, por intermédio da secretaria de Estado da assistência 
social, mulher e Família. CONVENENTE: município de Timbó 
Grande/sc. OBJETO: construção de 12 unidades habitacionais 
no município de Timbó Grande/sc, através do programa casa 
catarina. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 1.368.000,00 
(um milhão, trezentos e sessenta e oito mil reais) a repassar por 
parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, até 31/07/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO constituição Estadual; lei nº 14.133, de 01 
de abril 2021; lei complementar estadual nº 741, de 12 de junho 
de 2019, Lei Estadual n.19.093/2024 (Lei do convênio simplifi-
cado) e o decreto Estadual n.  766/2024 (decreto do convênio 
simplificado) DATA: Florianópolis, 02/12/2025. SIGNATÁRIOS: 
adeliana dal pont, secretária de Estado da assistência social, 
mulher e Família e ari José Galeski, prefeito. Processo SCC 
6621/2025. 

cod. mat.: 1139731

Agora, os usuários podem gerar um extrato 
exclusivo de um ato ou matéria publicada, 
contendo apenas a informação desejada. 
Esse extrato é certificado digitalmente, garan-
tindo autenticidade e segurança, e pode 
ser verificado por meio de um QR-code, 
tornando o acesso mais ágil e confiável.

Extrato de Publicação: 


